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                                                                                             NOVO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, por meio da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras 
Estratégicas - SALIC, instituída e criada nos termos do Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados torna público que realizará licitação na modalidade Pregão, 
conforme consta no Processo Administrativo SEAD/000172/2024 no presente Edital e seus anexos, de interesse 
da Secretaria de Estado da Administração.   
 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC. 

Objeto:  Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação (mensal) de veículo automotor (sem motorista e sem combustível), tipo viatura (caminhonete 
pick-up cabine dupla), caracterizada (ostensivo), com transceptor móvel, plotagem, quilometragem livre, 
com manutenção preventiva e corretiva. 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 185.619.831,60 (cento e oitenta e cinco milhões seiscentos e dezenove mil oitocentos e trinta e um 
reais e sessenta centavos) 

 

INÍCIO DA SESSÃO 
ELETRÔNICA 

ESCLARECIMENTOS 
/IMPUGNAÇÕES: 

SISTEMA ELETRÔNICO 
UTILIZADO/RETIRADA DE EDITAL: 

11/08/2025, 
às 09h 30min. 

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, através 
do e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br 

https://www.compras.ma.gov.br 
https://www.sead.ma.gov.br/licitac
oes 

INFORMAÇÕES 

Ato de Designação do(a)Agente de Contratação/Pregoeiro(a): Portaria n° 144/2025 de 23 de junho de 2025. 

Autoridade Competente/Homologadora: Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 
65074-220. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação:  2 (duas) horas. 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 
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PARTE ESPECÍFICA 

A LICITAÇÃO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133/2021 e suas alterações e demais normas 
pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Adicionalmente, nos termos do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, dos Decretos Estaduais nº 38.425, de 20 de julho de 2023, nº 38.479, 
de 15 de agosto de 2023, e nº 38.136, de 6 de março de 2023, bem como das Leis Estaduais nº 9.529, de 23 de 
dezembro de 2011, e nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e demais normas aplicáveis e exigências 
estabelecidas neste Edital. 

As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas.  

DEFINIÇÕES DO CERTAME 

NATUREZA DO OBJETO SERVIÇOS 

REGISTRO DE PREÇO SIM 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA POR ITEM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$1,00 (hum real) 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATAÇÃO SIM  

HAVERÁ INVERSÃO DA FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   90 (noventa) DIAS 

BENEFÍCIOS MEI/ME/EPP  NÃO 
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PARTE GERAL 
 

1 OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 :  Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
(mensal) de veículo automotor (sem motorista e sem combustível), tipo viatura (caminhonete pick-up 
cabine dupla), caracterizada (ostensivo), com transceptor móvel, plotagem, quilometragem livre, com 
manutenção preventiva e corretiva, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital e 
anexos. 
1.2 A quantidade dos serviços indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é estimativa de consumo anual e 
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em 
parte. 
1.2.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SIGA e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 
que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
 

2 RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1 Nos termos da legislação vigente, por se tratar de um Registro de Preço a indicação da dotação 
orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 
3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente 
registradas no CADFOR/MA – Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme disposto no 
Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, observando o seguinte: 
3.1.1 A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão 

Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do Fornecedor” ícone “Área Restrita do 
Fornecedor”, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado.   

3.1.2 A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do responsável pelo CADFOR/MA (e-
fornecedor), devidamente justificado. 

3.1.3 As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório estão 
disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais e Downloads” e no link “Área do 
Fornecedor”.  

3.1.4 O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa licitante implica na 
responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, bem como a presunção de 
capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

3.1.5 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente 
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3.1.5.1 As Licitantes que possuírem o mesmo endereço de IP terão suas propostas desclassificadas, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme inciso I do art. 13º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

3.1.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no e-fornecedor 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

3.1.7 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação da licitante. 
3.2 Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.2.1 Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

3.2.3.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.2.3.2 O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.4 Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 
3.2.4.1 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
3.2.5 Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.5.1 O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.2.9.1 A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.12 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.4 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.5 A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro de qualquer responsabilidade civil ou 
penal. 
 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 Na parte específica deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1 Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste 
Edital. 

4.2 Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar eletronicamente o "Termo 
de Credenciamento" possibilitando à Administração conhecer qual representante está autorizado pela 
licitante a participar da presente licitação e a "Declaração de Habilitação” informando que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão. 
4.3 A proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o preço deverá ser enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa até a data e o horário 
estabelecidos para a abertura da sessão pública. Após esse prazo, a etapa de envio da proposta será 
automaticamente encerrada. 
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4.4 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
4.5 Não haverá ́ ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.  
4.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os Documentos de Habilitação contidos Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes do sistema. 
4.7 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro de 
Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA (e-fornecedor) assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes do sistema. 
4.8 A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema conforme o 
tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de habilitação). 
4.9 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.9.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.9.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.9.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.9.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.10 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.11.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
4.12 A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.13 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
4.14.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
4.14.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 
4.14.3 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.16 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.16 O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido na parte específica deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública. 
4.16.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.17 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos, conforme objeto: 
5.1.1 Valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item; 
5.1.2 Marca (quando for o caso); 
5.1.3 Fabricante; 
5.1.4 Quantidade. 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1 O licitante não poderá ́ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  
5.2.2 Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao estimados pela 

Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens.  
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I), assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
5.7.1 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da 

licitação;  
a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já ́ decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.  
5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração Pública Estadual por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
5.9 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  
5.10 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio sistema eletrônico SIGA - Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 
procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 
6.5 Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 
 
7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.1.1 Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
7.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
7.2.1 Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos 

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
7.3 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
8.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertada e registrado no sistema. 
8.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no 
preâmbulo deste edital. 
8.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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8.7 O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível, que será avaliado pelo Pregoeiro. 
8.8 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja entendido 
como manifestamente inexequível. 
8.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.11 No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

MODO DE DISPUTA ABERTO: 
8.12 No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 
prorrogações. 
8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

8.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

8.12.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO -FECHADO: 
8.13 No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
8.15 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15.1 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance. 
8.15.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15.3 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
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8.15.4 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

8.15.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
MODO DE DISPUTA FECHADO-ABERTO: 
8.6 Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
8.16.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

8.16.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

8.16.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.16.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

8.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.16.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.16.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
8.16.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

8.16.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.16.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.16.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
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8.16.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.16.2.2 empresas brasileiras; 
8.16.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.16.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

9 DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
9.1 O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Estadual nº 14.403, de 2015, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
9.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á ́da seguinte forma:  
9.3 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,́ no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será ́adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão;  
9.3.1 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da 

Lei Complementar n. 123/2006, será ́verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no 
endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do 
Poder Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens 
bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 
anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já ́seria suficiente para extrapolar 
o faturamento máximo permitido, conforme art. 3o da mencionada Lei Complementar.  

9.4 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  
9.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 
e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;  
9.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006;  
9.7 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes.  
9.8 Na parte específica do presente instrumento consta se haverá benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras 
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 
9.9 Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 
valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.9.1 Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.10 Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.10.1 Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 
divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.10.2 Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 
deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo 
de Referência. 

9.10.3 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 
primeiro colocado. 

9.10.4 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor 
preço ofertado. 

9.11 Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.11.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual 
ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de 
contratação da  microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 
com a declaração de vencedor do item. 

9.12 A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 
porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Governo 
do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10 DA NEGOCIAÇÃO 
10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.2 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
10.3 Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
10.3.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
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10.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
10.5 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance no prazo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação 
efetuada pelo Pregoeiro. 
10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 

formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
10.5.2 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
11 DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
11.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; e 
11.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
11.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  
11.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
11.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
11.5 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 
11.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.7.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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11.7.1.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.7.1.2 A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema SIGA e no site 
www.sead.ma.gov.br, desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme 
determinado pelo pregoeiro, para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos 
estipulados. 

11.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

11.8.5 Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9 Será desclassificada a proposta que: 
11.9.1 não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 
11.9.2 contiver vícios insanáveis; 
11.9.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.9.5 com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 
11.9.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
11.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
11.10.1 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 
11.10.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.10.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
11.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
11.13.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

11.13.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.13.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

11.13.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 

12 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ́ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou cadastro de fornecedores – CADFOR (e-
fornecedor).  

a) É dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital e que não 
esteja abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da proposta nos 
documentos de habilitação;  

b) É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CADFOR/MA para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública;  

c) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  

12.3 A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida na parte específica 
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 
17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.4 Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.  
12.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
12.6 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  
12.7 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; ou  
12.8 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; ou ainda  
12.9 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
12.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNPJ), relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.11 Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
12.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, em 
cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;  
12.13 Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os 
seguintes documentos:  
13.13.1 Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS;  
13.13.2 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).  
13.13.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através de:  

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.  



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 18 

 

13.13.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, relativa a 
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e 
Funcionamento, através de:  

13.13.5 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
13.13.6 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
12.14 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há ́no máximo 60 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame. 
12.14.1 caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e  

12.14.2 se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 
recuperação judicial ou de execução patrimonial;  

12.15 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já ́exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta;  
12.15.1 o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e  
12.15.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  
12.15.3 a pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente 

com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB vigente. 

12.15.4 comprovação da boa situação financeira da empresa avaliada de forma objetiva pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo.  

 

 

 

 

12.16 Comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total da proposta inicial, o que poderá ́ser consultado no SICAF ou obtido por meio do 
contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração 
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do Resultado do último exercício social, já ́exigível e apresentado na forma da lei, com base na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA STJ/GDG N. 30 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.  
12.17 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.19 Especificada no Termo de Referência (Anexo I). 
12.20 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 
12.21 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
12.22 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
12.22.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, situada no endereço indicado no 
preâmbulo deste edital. 

12.23 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 
12.23.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.23.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
12.24 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
12.25 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.26 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.27 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
12.28 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
12.28.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
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Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.29 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
12.29.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.29.2 Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração;  

12.29.3 Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório;  

12.29.4 Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

12.29.5 O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;  
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 

membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao 
valor obtido no subitem  

12.29.6 As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

12.29.7 As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato;  

12.29.8 No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira observada o disposto no item 12.29.2;  

12.29.9 Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 
12.29.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12.30 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
12.30.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.31 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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12.31.1 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

12.32 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  
12.33 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.34 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.35 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social 
ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
12.36 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
13 DA AMOSTRA 
13.19 As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
 
14 DA VISITA TÉCNICA 
14.19 As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
 

15 DOS RECURSOS 
15.19 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.20 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
15.20.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.20.2 a falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
15.21 A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
15.21.1 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação 
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15.21.2 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

15.22 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.23 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.24 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas. 
15.25 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.26 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com 
endereço no preâmbulo deste instrumento. 
 
16 DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.19 O órgão gerenciador pela presente contratação é a Secretaria Adjunta de Licitações e Compras 
Estratégicas – SALIC e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.19.1 Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias 

contratações, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das 
obrigações  

16.19.2 contratualmente assumidas e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, observada a ampla defesa e o contraditório, devendo 
informar as ocorrências ao órgão gerenciador.  

16.19.3 Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 60 
(sessenta) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

16.20 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.20.1 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.20.2 A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC. 

16.20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer à SALIC para a assinatura, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 
devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o 
endereço constante do rodapé do presente. 

16.20.2.2 Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de 
Registro de preço. 
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16.20.2.3 Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

16.20.3 É facultado ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.21 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
16.22 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
16.23 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
16.24 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso.  
16.25 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

 
17 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.19 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
17.19.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  
17.19.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
17.20 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
17.20.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 
17.20.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.21 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.21.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
17.21.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
17.22 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
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17.22.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

17.22.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.19 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
18.19.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
18.19.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
18.19.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
18.19.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.19.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
18.19.2.4 deixar de apresentar amostra, caso solicitado. 
18.19.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
18.19.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.19.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.19.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
18.19.5 fraudar a licitação 
18.19.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
18.19.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
18.19.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.19.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
18.19.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
18.19.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
18.20 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
18.20.1 advertência;  
18.20.2 multa; 
18.20.3 impedimento de licitar e contratar e 
18.20.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

18.21 Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.21.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.21.2 as peculiaridades do caso concreto 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 25 

 

18.21.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.21.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.21.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
18.22 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
18.22.1 Para as infrações previstas nos itens 17.9.1, 17.9.2 e 17.9.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
18.22.2 Para as infrações previstas nos itens 17.9.4, 17.9.5, 17.9.6, 17.9.7 e 17.9.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 
18.23 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.24 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
18.25 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 17.9.1, 17.9.2 e 17.9.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração 
Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.26 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.9.4, 17.9.5, 17.9.6, 17.9.7 e 17.9.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.9.1, 17.9.2 e 17.9.3que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
18.27 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
17.9.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor desta Administração.  
18.28 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
18.29 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.30 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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18.31 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas. 
18.32 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a essa Administração. 
 
19 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
19.19 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser 
enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio 
do sistema. 
19.20 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
19.21 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.21.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
19.22 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.23 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 
19.24 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do SIGA utilizada para 

realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a Administração. 
 

20 DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.19 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.20 A Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas compete anular este procedimento de 
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
20.20.1 A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
20.20.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

20.21 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SALIC ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
20.22 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Secretaria. 
20.23 O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 
reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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20.24 As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
20.25 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
20.26 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 
20.26.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.26.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.26.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

20.27 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
20.28 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
20.29 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
20.30 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
20.31 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de São 
Luís - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
20.32 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://www.compras.ma.gov.br 
e https://www.sead.ma.gov.br/licitacoes 
20.33 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
 
21 ANEXOS 
Anexo I Termo de Referência  

Anexo I - A Descritivos técnicos 

Anexo I - B Especificação do Sinalizador Acústico e Visual (Referente ao Item 1) 
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Anexo I - C 
Terminais Móveis digitais (Apco25) Fase II, Com DTMF, Criptografia E Receptor De 
Gps. (Referente ao Item 1) 

Anexo I - D Referente ao item 2 

Anexo I - E Especificações Para Adaptação Do Rádio Comunicador Nos Veículos 

Anexo I - F Plano De Amostragem E Inspeções 1 – Planos De Amostragem 

Anexo II Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

 
  São Luís – MA, 18 de julho de2025 
 

Aline Pinheiro Vasconcelos 
 Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégica  

(data e assinatura digital) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2025 – SALIC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEAD/000172/2024 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO 
 
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação  
(mensal) de veículo automotor (sem motorista e sem combustível), tipo viatura (caminhonete pick-
up cabine dupla), caracterizada (ostensivo), com transceptor móvel, plotagem, quilometragem livre, 
com manutenção preventiva e corretiva. 
 
1.2. As especificações e quantitativos estão discriminados no quadro abaixo:  

Tipo Item Descrição 
Unid
ade 

Qtde Valor Unit Valor Total 

 
Item 
001 

 

1 

Serviço de locação de veículo - tipo 
Pick-up, sem motorista. Demais 
especificações dos serviços 
conforme anexo do Termo de 
Referência. 

1 - 
anual 

400 
 

389.600,00 
 

155.840.000,00 

 
Item 
002 

 

2 

Locação de veículo, sem motorista 
e sem combustível com 
quilometragem livre. Modelo SUV's 
compacto, Ano/Mínimo 2023/2023. 
Motorização mínima de 1.3. Cor 
Branca ou preta. Câmbio 
automático ou mecânico. Direção 
elétrica ou hidráulica. Película de 
proteção solar. Com Seguro Total. 

 

1 - 
anual 

170 175.175,48 29.779.831,60 

R$ 185.619.831,60 

1.3. Mais especificações referentes ao item 1(um) estão no anexo I -A, anexo I- B e anexo I-C, ao final 
deste termo de referência.  

1.4. Mais especificações referentes ao item 2(dois) estão no anexo I -D, ao final deste termo de 
referência.  

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021.  
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1.7. O serviço é enquadrado como continuado com prazo de vigência fixado em 1(um) ano, tendo em 
vista que a interrupção comprometeria a continuidade das atividades da Administração Públicas, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa.  

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  

2. DA MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação do presente serviço se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
no tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços.  

2.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 
11.462/23, bem como dos Decretos Estaduais nº 38.136/23, Decreto nº 38.137/23 e Decreto 38.728/23, 
e suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie.  

3. DA JUSTIFICATVA  

3.1 Para Contratação  

A contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de Locação de Veículos 
Automotores (sem motorista e sem combustível) tipo viatura (caminhonete pick-up cabine dupla), visa 
atender às necessidades operacionais e administrativas da Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Maranhão. A locação desses veículos proporcionará maior mobilidade e eficiência aos servidores, 
otimizando o atendimento à população e permitindo uma melhor execução das atividades 
governamentais.  

Considerando a necessidade de disponibilização de veículos para o deslocamento de pessoal nas 
atividades realizadas pela Administração Pública, com o objetivo de realizar a implantação de 
programas de políticas públicas no Estado do Maranhão, garantir a segurança e promover a otimização 
dos serviços prestados pelos Órgãos Participantes, bem como haja vista a eventual indisponibilidade de 
veículos de propriedade do Governo do Estado do Maranhão para suprir as demandas dos Órgãos 
Participantes, faz-se necessária a abertura de procedimento licitatório visando a contratação do objeto 
supracitado  

Além disso, a locação de veículos representa uma alternativa econômica em comparação à manutenção 
de uma frota própria, reduzindo custos com manutenção, depreciação e seguros. A medida também 
permite uma gestão mais flexível e eficiente dos recursos públicos, garantido que os veículos estejam 
sempre em condições adequadas de uso e contribuindo para a sustentabilidade financeira do Estado.  

3.2. Da justificativa para a adoção do Sistema de Registro de Preço  
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A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de seus 
objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não 
há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 
estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 
frequentes ou de difícil mensuração.  

Em consonância com o Decreto Estadual nº 38.136/2023 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78, IV da Lei nº 14.133/21, verifica-se a 
viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado 
para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir.  

Em síntese, as vantagens do SRP, são as seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, 
além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 
contratação.  

3.3. Da previsão do plano de contratações anual  

A presente aquisição tem previsão no Plano de Contratações Anuais em razão de se tratar de política 
pública prevista anteriormente.  

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 SSP/MA - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 PMMA – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MARANHÃO  

 SEAP – SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO MARANHÃO  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Sustentabilidade  

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

5.1.2. Essa contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e 
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto ao 
descarte dos materiais.  
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Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará 
também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na 6ª Edição do 6ª Edição Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis setembro/2023 da AGU:  

“A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca devolver os 
resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, prioritariamente, pelos 
seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes 
e eletroeletrônicos”. Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa 
contratação de modo a dar continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, com  

fulcro no inciso I do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e da IN 58/2022.  

5.2. Garantia da Contratação  

5.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  

5.2.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.  

5.2.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato.  

5.2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  

5.3 Vistoria  

Não há necessidade de realização de avaliação prévia de execução dos serviços.  

6. DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS  

6.1. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do Órgão participante, ficando a 
contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o veículo no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado a partir da solicitação.  

6.2. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Órgão 
Demandante.  
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6.3. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão Demandante, até 05 
(cinco) dias antes do término do prazo indicado no item 6.1.  

6.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

6.5. A determinação e indicação dos locais para prestação dos serviços serão indicadas na Ordem de 
Serviço, no momento de sua devida emissão, considerando a os limites do Estado do Maranhão regida 
pela Lei Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 2015. Toda manutenção do veículo, preventiva 
e corretiva por desgaste natural ficará por conta da CONTRATADA.  

6.6. Das disposições gerais:  

6.7. Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio.  

6.8. A quantidade de motoristas utilizados e sua logística serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo esta:  

6.9. Manter os seus motoristas, quando em horário de trabalho, bem trajados e identificados por crachá 
de identificação fornecido pela CONTRATADA;  

6.10. Ter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo, mantendo em dia todos os encargos e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;  

6.11. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das Leis de 
Trânsito.  

6.12. Os veículos deverão possuir seguro total.  

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois eles não 
apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 
representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei 
Estadual 10.403/2015.  

7.2. Da subcontratação  

7.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1. Condições de entrega:  
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8.1.1. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do Órgão participante, ficando a 
contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o veículo no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado a partir da solicitação.  

8.1.2. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Órgão 
Demandante.  

8.1.3. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão Demandante, até 05 
(cinco) dias antes do término do prazo indicado no item 8.1.1.;  

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

8.1.5. A determinação e indicação dos locais para prestação dos serviços serão indicadas na Ordem de 
Serviço, no momento de sua devida emissão, considerando a os limites do Estado do Maranhão regida 
pela Lei Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 2015.  

9. DA REQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS  

10.1 A requisição dos veículos ocorrerá por meio de Ordem de Serviço a ser assinado pelo ordenador 
de despesas da CONTRATNTE, conforme necessidade das Unidades do Sistema de Segurança Pública do 
Estado do Maranhão, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais.  

10. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS  

Na manutenção dos veículos locados, deverão ser utilizadas, preferencialmente, peças genuínas e/ou 
originais, sendo vedada a utilização de peças remanufaturadas;  

10.1. A CONTRATADA deverá custear e realizar todas as inspeções, revisões e intervenções de 
manutenção previstas pelo fabricante, inclusive com as devidas substituições de peças, componentes e 
equipamentos embarcados que necessitem de tal procedimento;  

10.1.1. A empresa CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em ótimas 
condições de segurança os veículos locados, podendo ser substituído, caso necessário;  

10.1.2. A CONTRATADA deverá garantir a substituição do veículo locado, por igual ou similar, em caso 
de pane e/ou defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, definitiva ou 
temporária;  
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10.1.3. Na ocorrência de substituição definitiva, o novo veículo deverá atender as especificações 
mínimas obrigatórias conforme o Contrato;  

10.1.4. Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, 
conforme recomendações do fabricante e/ou corretiva;  

10.1.5. Quando ocorrer defeito de qualquer ordem, ficando o veículo sem condições de uso e se o 
defeito ocorrer quando o veículo estiver em outro Município, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo 
em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação;  

10.1.6. Quando ocorrer defeito de qualquer ordem ficando o veículo sem condições de uso e, se o 
defeito do veículo ocorrer no Município de São Luís, por imobilização por defeito de qualquer natureza, 
a CONTRATADA substituirá o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
comunicação, respeitada a reserva técnica;  

10.1.7. A manutenção dos veículos locados deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 horas, devendo 
ser justificado tecnicamente qualquer extrapolação do prazo acima estipulado; 11.1.7. Todos os 
equipamentos embarcados que acompanham os veículos (a exemplo de sinalizador, terminal móvel, 
entre outros) a manutenção preventiva e corretiva é de responsabilidade da CONTRATADA, exceto 
quando ficar comprovado mau uso;  

10.1.8. A CONTRATADA está isenta de qualquer responsabilidade referente a reparo de pneus (furo e 
válvula).  

10.2. Manutenção Preventiva dos Veículos:  

10.2.1. A CONTRATADA será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e 
equipamentos e dos equipamentos embarcados objeto da contratação, devendo ser realizada nas 
periodicidades recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes do Manual do Proprietário de 
cada veículo, mantendo em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene;  

A CONTRATADA deverá agendar junto a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas, a relação dos veículos que serão submetidos à revisão/manutenção preventiva;  

10.2.2. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros, 
pneus, pastilhas de freio e demais suprimentos dos veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto;  

10.2.3. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como a 
verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do alinhamento da direção;  

10.2.4. A CONTRATADA deverá substituir os pneus quando apresentarem risco, devendo também ser 
substituídos, também, em qualquer situação que apresentarem desgaste anormal, danos decorrentes 
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de vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou 
proporcionar risco de acidentes.  

10.3. Manutenção Corretiva dos Veículos  

10.3.1. A manutenção corretiva, que é de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ocorrer sempre 
que necessário para substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele, exceto 
quando ficar comprovado mau uso;  

10.3.2. A substituição temporária do veículo deverá ser feita através do fornecimento de “Ficha de 
Vistoria”, em 02 vias, contabilizando-se apenas a quilometragem utilizada pela CONTRATANTE;  

10.3.3. Os veículos serão encaminhados pela CONTRATANTE para manutenção preventiva ou corretiva 
em local indicado pela CONTRATADA; 

10.3.4. Todos os custos referentes a instalação, configuração, manutenção e integração dos rádios ao 
Sistema Digital Troncalizado desta SSP serão de responsabilidade da licitante e deverão ser feitas pela 
assistência técnica autorizada pelo fabricante.  

10.3.5. Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros do cabo de alimentação de sobra, 
próximo ao transceptor para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá ser presa com 
abraçadeiras plásticas no interior do veículo  

10.3.6. Alimentação deverá ser feita de duas baterias, sendo o chassi original do fabricante e uma outra, 
independente, para o sistema de sinalização adicional e outros acessórios elétricos. Essa segunda 
bateria deverá ter no mínimo 120 ah, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil 
acesso, devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução dela.  

10.3.7. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e 
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os 
encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de 
corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de 
evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos 
eletrônicos  

10.3.8. 03 (três) câmeras do tipo micro câmera CCD, colorida, definição superior a 450 linhas, 
possibilidade de visualização com 0% de luminosidade, sendo 01 (uma) câmera na parte traseira 
superior externa com visão para retaguarda e 02 (duas) câmeras com utilização de lentes que permitam 
a visualização de todos os presos acomodados, instaladas nos dois compartimentos cela (uma em cada) 
junto a divisória metálica situada na parte superior central de cada habitáculo. As câmeras deverão ser 
protegidas por solução antivandalismo a ser implementada na carroceria externa do veículo (câmera 
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traseira) e na própria chapa metálica no fundo do habitáculo cela (câmeras do compartimento cela). 
Não serão aceitos soluções antivandalismo do tipo dome. Deverá ser criado um acesso às câmeras para 
eventual manutenção;  

10.4. Manutenção Preventiva dos Veículos  

10.4.1. A CONTRATADA será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e 
equipamentos e dos equipamentos embarcados objeto da contratação, devendo ser realizada nas 
periodicidades recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes do Manual do Proprietário de 
cada veículo, mantendo em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene;  

10.4.2. CONTRATADA deverá agendar junto a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 (setenta 
e duas) horas, a relação dos veículos que serão submetidos à revisão/manutenção preventiva;  

10.4.3. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros, 
pneus, pastilhas de freio e demais suprimentos dos veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto;  

10.4.4. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como a 
verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do alinhamento da direção;  

10.4.5. A CONTRATADA deverá substituir os pneus quando apresentarem risco, devendo também ser 
substituídos, também, em qualquer situação que apresentarem desgaste anormal, danos decorrentes 
de vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou 
proporcionar risco de acidentes.  

Manutenção Corretiva dos Veículos  

10.5. A manutenção corretiva, que é de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ocorrer sempre que 
necessário para substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele, exceto 
quando ficar comprovado mau uso;  

10.6. A substituição temporária do veículo deverá ser feita através do fornecimento de “Ficha de 
Vistoria”, em 02 vias, contabilizando-se apenas a quilometragem utilizada pela CONTRATANTE;  

10.7. Os veículos serão encaminhados pela CONTRATANTE para manutenção preventiva ou corretiva 
em local indicado pela CONTRATADA.  

10.8. APRESENTAÇÃO DO PROTÓTIPO  

10.8.1. Antes de iniciar a produção dos veículos locados pelo Estado, a empresa contratada deverá 
apresentar um protótipo de cada item/modelo solicitado, em atendimento às especificações do Anexo 
1-F deste Termo, com as transformações previstas neste Termo.  
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10.8.2. Caso o protótipo seja disponibilizado em outro Município ou fora do Estado do Maranhão, os 
custos com transporte/hospedagem da equipe da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), 
composta por até 03 (três) servidores, até o local da vistoria, será por conta da empresa contratada.  

10.8.3. No momento da respectiva inspeção, deverá também se fazer presente, um representante da 
montadora do veículo, visando a garantia do produto acabado e seu respectivo pós-venda.  

10.8.4. A vistoria a ser realizada para verificação da adaptação do rádio do veículo obedecerá aos 
critérios constantes no Anexo V deste Termo.  

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançados e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

11.1. Rotinas de Fiscalização  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

11.2. Fiscalização Técnica  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V).  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII).  

11.3. Fiscalização Administrativa  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando  

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022).  

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

11.4. Gestor do Contrato  

11.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

11.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  

11.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

11.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). O gestor do contrato tomará 
providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X)  

11.4.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações  

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI).  

11.4.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.  

12. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE  

12.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

12.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  

12.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;  

12.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
do Termo de Referência;  

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos;  

12.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  
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12.1.6. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato;  

12.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1. São obrigações da CONTRATADA:  

13.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

13.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE;  

13.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações.  

13.1.4. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato;  

13.1.5. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco 
por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.  

13.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  

13.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

13.1.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo 
de imediato as reclamações.  

Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas.  
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13.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários.  

13.1.11. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre 
o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 
apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade 
dos serviços a serem fornecidos.  

13.1.12. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os serviços objeto deste termo, nos quais forem verificadas imperfeições, vícios, 
negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos ou da aplicação dos produtos, a 
critério da CONTRATANTE, que lhe assinará prazo compatível para a adoção das providências ou 
conclusão dos reparos a realizar;  

13.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência, quando for o caso;  

13.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

14.1. Do recebimento  

14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022).  

14.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

14.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022).  

14.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 43 

 

14.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo.  

14.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:  

• o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

• o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e 
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  

14.1.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

14.1.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  

14.1.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

14.1.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

14.1.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

14.1.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

14.1.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(. ) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos:  
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• Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 
de 2022).  

• Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  

• Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

• Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

• Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

14.1.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  

14.1.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

14.1.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do contrato.  

15. Prazo do pagamento  

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até (30) trinta dias corridos, contados da finalização da 
liquidação da despesa e após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito.  

15.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas:  
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I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP,  

onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

16. Forma de pagamento  

16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  

16.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

16.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

16.1.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

16.1.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

16.1.5. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo demostrar por 
meio da seguinte documentação:  

 Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária  

 Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  

 Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;  

 Outros que sejam necessários para a realização do certame;  

16.1.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação.  
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16.1.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada  

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

17.1. Forma de fornecimento  

O fornecimento do objeto será parcelado conforme necessidade do órgão  

17.2. Exigências da habilitação  

17.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

17.3. Qualificação Técnica  

17.3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

17.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.  

17.3.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.  

17.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos.  

17.3.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.  

17.4. Da apresentação da certificação ANATEL:  

17.4.1. Para os veículos equipados com terminal móvel digital, a proponente deverá apresentar, 
acompanhado da sua proposta, cópia autenticada do Certificado de Homologação ou de Registro, 
fornecido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, referente ao equipamento ofertado. 
Caso o equipamento ofertado pela empresa licitante não possua o Certificado de Homologação ou de 
Registro expedido pela ANATEL, a mesma deverá apresentar declaração que entregará cópia 
autenticada do Certificado de Homologação ou de Registro, de acordo com as normas da ANATEL, 
quando da entrega/instalação dos equipamentos.  
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17.4.2. O selo ANATEL deverá estar afixado no produto em parte não removível, confeccionado com 
material compatível e durável, bem como apresentar de forma legível as informações relativas à 
homologação e à identificação do produto.  

17.4.3. Deverá, ainda, apresentar as seguintes Declarações:  

17.4.4. Declaração de que o produto ofertado cumpre a Resolução de número 442, de 21 de julho de 
2006 (Aprova Regulamento para a Certificação de Equipamentos de Telecomunicações quanto aos 
Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética) da ANATEL;  

17.4.5. Declaração de garantia, emitida pelo fabricante dos transceptores ofertados ou seu distribuidor 
autorizado, contra qualquer defeito ou vício de fabricação, bem como a estabilidade dos parâmetros 
ofertados, indicando os dados da Assistência Técnica Autorizada em São Luís - MA;  

17.4.6. Declaração específica comprometendo-se a prestar a Assistência Técnica e fornecimento de 
toda e qualquer peça de reposição original, por si e/ou seu Representante Autorizado durante a vigência 
do Contrato.  

A comprovação de certificação deverá estar em conformidade com o ato nº 10029, de 14 de julho de 
2023.  

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

18.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

18.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

18.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

18.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.  

18.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

18.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  
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18.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.  

18.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item  

19. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

19.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

19.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

19.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

19.3. O instrumento contratual de que trata o item 20.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.  

19.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

20. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

20.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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20.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

20.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

20.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  

20.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.  

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

21.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

21.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou  

21.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.  

21.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

21.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

21.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

21.5.1. Por razão de interesse público;  

21.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 50 

 

21.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

22. DAS PENALIDADES  

22.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta.  

22.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

22.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

22.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  

23. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

23.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 185.619.831,60 (cento e oitenta e cinco milhões 
seiscentos e dezenove mil oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela do item 1.  

23.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;em caso 
de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; serão reajustados os 
preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  

24. DA ANTICORRUPÇÃO  

24.1 Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e 
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se 
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admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

24.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao 
empregado, preposto e/ou gestor seu:  

24.2.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;  

24.2.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;  

24.2.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

24.2.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais;  

24.2.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;  

24.2.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional;  

25.2.7. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto 
n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.  

25.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta 
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em 
um prazo razoável.  

25.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não 
forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha 
colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e 
promover uma cultura de integridade na organização.  

25.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 
independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas.  
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São Luís/MA, 15 de julho de  2025. 

 

Clarisse Rabêlo Oliveira 

Assessora Sênior 

 

Atesto. 

Tonha Cláudia Barroso Soares Tavares 

Supervisora de Planejamento 

 

Aprovo. 

Pablo Pereira Nascimento 

Superintendente de Planejamento 
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DESCRITIVOS TÉCNICOS 

Anexo I – A Referente ao item 1 

 

ITEM 
 

DESCRITIVOS TÉCNICOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
01 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, NOVO, 0 (ZERO) KM, MODELO NO MÍNIMO 
CORRESPONDENTE A DATA DA NOTA FISCAL E DA LINHA DE PRODUÇÃO COMERCIAL, TIPO 
CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA, CARACTERIZADA (OSTENSIVO), COM SINALIZADOR 
ACÚSTICO E VISUAL (ANEXO I-B), TERMINAL MÓVEL DIGITAL (ANEXO I-C) E GRAFISMO, SEM 
MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE, com as seguintes características:  
CONDIÇÕES GERAIS: Motor a diesel com turbo compressor intercooler, tanque com capacidade 
mínima de 75 litros, direção hidráulica ou superior de fábrica, tração 4x4 cambiável, potência de 
no mínimo 160 CV e ter relação peso/potência igual ou abaixo de 13.30 kg/CV, freio com sistema 
de antitravamento ABS com gerenciamento eletrônico integral das rodas, rodas de aço ou liga 
leve, Airbag duplo para ocupantes dos bancos dianteiros, vidro elétrico nas 04 (quatro) portas, 
trava elétrica nas 04 (quatro) portas, ar condicionado de fábrica, montada sob a estrutura de 
chassi, carroceria em aço e original de fábrica, pintura original de fábrica, quebra mato, modificado 
para policiamento ostensivo, 4 portas, com cela, na cor branca ou preta, rádio AM/FM com player 
de CD e entrada de USB, adesivada com faixas nas cores heráldicas das Polícias Civil ou Militar e 
logomarca da Instituição e do Estado do Maranhão e do Programa Pacto Pela Paz, para uso no 
policiamento ostensivo geral e de trânsito, com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN.  
CONDIÇÕES ESPECIAIS:  
COR: A ser definida pela SSP - MA. (branca ou preta). Grafismo: Adesivação das viaturas deverão 
ser feitas nos padrões da SSP/MA. Motor do veículo: Potência Mínima de 160 cv. Cilindros: 4 
(quatro); Injeção: de linha de produção; Ignição: de linha de produção; Combustível: diesel. 
Número de Marchas: Mínimo 5 (cinco) a frente e uma à ré, com embreagem por acionamento 
hidráulico ou transmissão automática. Tração: 4x2, 4x4 e 4x4 com reduzida. Torque: A partir de 38 
kgfm. Sistema de freio: Com as características de linha de produção normal. Suspensão: Com as 
características de linha de produção normal. Direção: Hidráulica ou superior de fábrica. Altura do 
veículo a partir de 1760 mm. Comprimento: A partir de 5115 mm. Sistema elétrico: Bateria: 
mínimo de 60 amperes, com alternador de no mínimo 90 amperes.  
CONFIGURAÇÃO DO COMPARTIMENTO DO HABITÁCULO: Adaptações para instalação do 
compartimento de detidos, com as seguintes características: Compartimento para transporte de 
detidos adaptado ao espaço destinado ao compartimento de carga. Compartimento de cela 
confeccionado em estrutura tubular de aço. O restante do compartimento com revestimento total 
em chapa de aço lisa perfurada nas laterais e teto, com porta traseira independente de abertura, 
com sistema de travamento duplo externo (com duas trancas apropriadas para cadeado e com 
pino das dobradiças ponteados com solda posicionado no lado esquerdo). Os revestimentos 
laterais do compartimento de detidos deverão ser em chapa de aço com acabamento e 
tratamento anticorrosivo, pintada na cor cinza ou preto fosco; Revestimento e proteção do 
assoalho da caçamba, em chapa de alumínio lavrado, com drenos para escoamento de líquidos e 
calafetação em todo seu perímetro. Instalação de no mínimo 06 (seis) aletas em cada lateral da 
capota, para aumento da troca térmica no interior da capota. Sistema de ventilação/exaustão 
através de no mínimo 01 (um) ventilador e 01 (um) exaustor instalados no teto do compartimento 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 54 

 

com grade de proteção interna e acionamento na cabine do motorista, tendo no mínimo 9,5W de 
potência para cada ventilador/exaustor e 0,013m² de área livre da hélice para cada 
ventilador/exaustor. Luminária interna e independente com grades metálicas de proteção, no 
compartimento de transporte de detidos, com acionamento na cabine do motorista. Instalação de 
porta algemas confeccionadas em tubo de aço, fixado ao assoalho da caçamba. O compartimento 
de detidos deverá ser confeccionado com material de alta resistência mecânica e montado com 
acabamentos entre as chapas de aço, policarbonato, fibras e demais materiais, de forma a não 
permitir pontas que possam vir a ferir os detidos. A característica do compartimento de detidos 
deverá atender a legislação específica que versa sobre o assunto. Pintura externa da capota do 
compartimento de acordo com os padrões da indústria automotiva na cor do veículo original de 
fábrica branco ou preto.  
FORRAÇÃO INTERNA DO VEÍCULO: Bancos encapados em courvim automotivo, com reforço nas 
áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto dos bancos), na cor do acabamento interno do 
veículo. Piso revestido em material não absorvente, resistente e lavável na cor preta em todo o 
assoalho dianteiro e traseiro. 01 (um) jogo de tapete de borracha com 04 peças, antiderrapante 
na cor preta. Banco do motorista com as seguintes regulagens: ajustar para frente e para trás; 
reclinar o encosto; ajustar a altura do assento.  
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ACESSÓRIOS: Equipamentos obrigatórios de fábrica (pneu 
com roda estepe, triângulo, chave de roda, cinto de segurança) e alça de segurança interna (teto). 
Cintos de segurança retrátil nos bancos dianteiros e assento laterais do banco traseiro, sendo o 
assento central do banco traseiro dotado de sistema subabdominal (não retrátil). Retrovisor 
externo do lado direito; Acendedor de cigarro com fusível compatível com o uso do farol de 
manejo; Peito de aço. Protetor de tanque; Conjunto sinalizador acústico visual, conforme 
descritivo ANEXO I-B). Lanterna central com lâmpadas direcionais no teto do veículo, localizado 
entre os bancos dianteiros e traseiros, caso não seja de linha de produção normal; Rádio 
transceptor VHF/FM, móvel instalado no painel de instrumento da viatura, no local destinado ao 
rádio AM/FM. A antena do rádio deverá ser fixada ao centro do teto da viatura de forma que a 
guarnição de vedação tenha o assentamento total; Encosto de cabeça nos bancos (laterais) 
dianteiro e traseiro; Rádio transceptor VHF/FM, móvel, com uma segunda caixa de som, instalada 
no teto do veículo, voltada para os ocupantes do banco traseiro ou instalada na divisória da cela 
próximo ao teto, na parte central superior, voltada para os ocupantes dos bancos traseiros; 
Suporte para armamento longo central, entre os bancos dianteiros, porém alinhado aos 
respectivos encostos dos bancos dianteiros, sem prejudicar o ajuste em todas as posições, com 
todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. Rádio Móvel: com software de programação e cabo 
de programação do rádio móvel, com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, além de 
extintor de incêndio. Película de proteção solar (insulfilme) conforme legislação. Com seguro total 
para cobertura de colisão, furto, incêndio, prevendo em especial pagamento de danos contra 
terceiros, morte, invalidez de passageiros e terceiros e assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, com uso de guincho.  
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Anexo I – B - Anexo II  

Referente ao Item 1 

ESPECIFICAÇÃO DO SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL  

1.CONDIÇÕES GERAIS  

1.1. Sinalizadores de emergência, com sistema acústico-visual, em barra de sinalização.  

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

2.1. Sinalizador luminoso  

2.1.1. Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, com 
módulo único e lente inteiriça ou múltiplo módulos e lentes, comprimento mínimo de 1.000 mm e 
máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm, altura mínima de 55 mm e 
máxima de 150 mm. Barra dotada de base em alumínio construída em ABS, policarbonato incolor 
(reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta. Cúpula 
injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 4 Led’s próprios para iluminação, com 
potência não inferior 1W cada Led, na cor rubi. Dotado de lente colimadora difusora em plástico de 
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Conjunto composto por no mínimo 14 
módulos distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização 
em ângulo de 360 graus, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o design do veículo permita. 
Cada led deverá obedecer à seguinte especificação: Cor predominante: vermelho, com comprimento 
de onda de 620 a 630 nm;Categoria: AlInGaP; Intensidade luminosa: não inferior a 40 lm (lumens); 
Ângulo de emissão de luz: não inferior a 120º; Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem atingir 
no mínimo 1 Km de distância em campo aberto.  

2.2. Sinalizador acústico.  

2.2.1. Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100W RMS e consumo máximo de 10 Ah de 
todo o sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos.  

2.2.2. Deverá possuir sistema de megafone com amplificador, com no mínimo 30 W RMS de saída e 
acoplamento ao rádio transceptor a fim de transmitir os sinais do rádio pelo megafone do sinalizador, 
permitindo que o policial acompanhe as comunicações quando desembarcado.  

2.3. Diversos.  

2.3.1. O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o 
funcionamento independente de ambos os sistemas. Os comandos do sistema deverão ser de alta 
resistência e fácil acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para facilitar 
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visualização noturna e permitir o desligamento da iluminação das teclas quando necessário. As teclas 
deverão ser de silicone ou material similar com ótima resistência e a identificação dessas teclas do 
controle deverá ser projetada para facilitar o manuseio do operador. Deverá ser instalado em local 
específico possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de 
aprovação do protótipo. Visa facilitar sua utilização por qualquer policial embarcado nos bancos 
dianteiros do veículo, sem a necessidade a acendera luz interna.  

2.3.2. O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em deslocamento, situação de emergência e até mais 5 outros padrões 
de "flashs" distintos ou outras funções de iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, sem 
custos adicionais. Deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de reutilizar LED e 
dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais).  

2.3.3. O módulo de controle do sinalizador acústico visual deverá ser instalado na parte superior do 
painel de instrumentos, contendo uma proteção, arredondada nas extremidades, em fibra ou material 
similar ao utilizado no painel do veículo, na cor do acabamento interno do veículo, formando assim, um 
habitáculo único para o equipamento;  

2.3.4. O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e 
transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios.  

2.3.5. Deverá possuir dispositivo que desligue o sinalizador quando a bateria atingir 60 % de sua carga 
elétrica.  

2.3.6. A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo protótipo, os seguintes 
documentos:  

2.3.6.1. Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove que o 
produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação.  

2.3.6.2. Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 
fornecido atende as normas SAE J575 e SAE J595 (Rev. JAN 2005), da SAE-Society of Automotive 
Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 
fotometria classe  

1.2.3.6.3. Atender a norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, 
corrosão deformação e a norma SAE J595 REVISED, no que se refere aos ensaios de fotometria (Society 
of Automotive Engineers) 
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ANEXO I-C  

 Referente ao Item 1 

TERMINAIS MÓVEISDIGITAIS (APCO25) FASE II, COM DTMF, CRIPTOGRAFIA E RECEPTOR DE GPS. 

1.Características mínimas:  

1.1. Disponível em VHF (de 136 -174 MHz)  

1.2. Até 512 Canais –Padrão Troncalizado suportado.  

1.2.1. Operação troncalizada ASTRO®25 com criptografia digital compatível com ADP.  

1.2.2. Capacidade de SmartZone®, SmartZone Omnilink, SmartNet®.  

1.3. Configurações de Sistema Convencional Analógico MDC-1200 e Digital APCO P25.  

1.4. Receptor digital de largura de banda estreita e larga (6.25 kHz/12.5 kHz/25 kHz).  

1.5. Sinalização digital embarcados (ASTRO e ASTRO 25 Fase 2).  

1.6. GPS integrado.  

1.7. Iluminação inteligente.  

1.8. Perfil do Rádio.  

1.9. Lista de Chamadas Unificado.  

1.10. Vocoder Full Rate AMBE para Fase 1 (FDMA).  

1.11. Vocoder Half Rate AMBE+2 para Fase 2 (TDMA).  

1.12. Atende a Especificação Militar 810 C, D, E, F e G.  

1.13. Padronização IP56ou IP54.  

1.14. Utilizar o Software de programação do Consumidor (CPS).  

1.15. Suporta Comunicação USB.  

1.16. Desenvolvido no suporte FLASHport™.  

1.17. Reutilizar a maioria dos acessórios do XTL™, além dos novos acessórios IMPRES.  

2. Transmissor VHF (de 136-174 MHz).  

2.1. Faixa de Frequência / Bandsplits:  

2.2. Espaçamento de Canal: 25/12.5 KHz.  
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2.3. Frequência Máxima de Separação: Full Bandsplit (a frequência de TX e RX podem ser programadas 
com qualquer valor dentro da faixa de operação do rádio).  

2.4. Potência de Saída do RF Classificada: 10-50 Watts.  

2.5. Estabilidade da Frequência (–30°C to +60°C; +25°C Ref.): ±0.00020 %  

2.6. Limite deModulação: ±5 kHz / ±2.5 kHz.  

2.7. Fidelidade da Modulação (C4FM) 12.5kHz Canal Digital: 2.8%kHz.  

2.8. Emissões (Conduzidas e Irradiadas): a partir de –80dBc e -20 dBm.  

2.9. Resposta de Áudio: +1, –3 dB  

2.10. Zumbido e Ruído FM (25 KHz/12.5 KHz): -53/-50 dB.  

2.11. Distorção de Áudio: 2 %. 3.Receptor VHF.  

3.Faixa de Frequência /Bandsplits: (de 136-174 MHz)  

3.1. Espaçamento de Canal: 12.5/25 kHz.  

3.2. Frequência Máxima de Separação: Full Bandsplit (a frequência de TX e RX podem ser programadas 
com qualquer valor dentro da faixa de operação do rádio).  

3.3. Potência de Saída de Áudio com Distorção de 3%: 7.5W. 

3.4. Estabilidade da Frequência (–30°C to +60°C; +25°C Ref.):±0.00008 %  

3.5. Sensibilidade Analógica 12 dB SINAD:a partir de-119dBm.  

3.6. Sensibilidade Digital 5%BER: a partir de -119dBm.  

3.7. Seletividade 25 kHz Canal: 85 dB.  

3.8. Seletividade 12.5 kHz Canal: 75 dB.  

3.9. Intermodulação (25kHz /12.5kHz): 84 dB / 85 dB.  

3.10. Rejeição de Espúrios: 95 dB. 3.11. Distorção de Áudio: até 2%.  

4. Rádio com Central de Controle O2:  

4.1. Tela grande colorida com iluminação inteligente ou monocromático:  

4.1.1. 3 (três) linhas de textox 14 caracteres, ou com quantidade inferior de linhas, desde que seja 
possível identificar com algarismos alfanuméricos o grupo ou canal de conversação que está sendo 
utilizado.  
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4.1.2. 1 (uma) linha de ícones.  

4.1.3. 1 (uma) linha de teclas do menu.  

4.2. Alto falante integrado de 7.5W.  

4.3. Montagem em painel.  

4.4. Botões e comutadores:  

4.4.1. 4 botões programáveis.  

4.4.2. Comutador multi-função de volume e canal ou que não sejam multi-função, desde que os 
mesmos estejam na parte frontal do rádio, de fácil acesso para o policial.  

4.4.3. Botão de emergência dedicado.  

4.4.4. Botão de navegação em 2 sentidos.  

4.5. GPS embarcado.  

5. Dimensões do Rádio Transceiver de Média Potência e Central de Controle O2–Montagem rápida: 
aproximadamente 69 x 207 x 233 mm, de modo que não impeçam a instalação do equipamento no 
painel das viaturas.  

6. Peso do Rádio Transceiver de Média Potência e Central de Controle O2–Montagem rápida: 
aproximadamente 2.45kg, de modo que não impeçam a instalação do equipamento no painel das 
viaturas.  

7. Criptografia ADP.  

8.Temperatura de Operação: -30° C / +60° C.  

9.Temperatura de Armazenamento: -40° C / +85° C.  

10.Umidade: Per MIL-STD.  

11.Invasão de Água e Pó: IP56ou IP54, MIL-STD.  

12.Garantia mínima de 24 meses.  

13.Composição:  

13.1. Terminal Móvel Digital APCO25), modelo referência APX 2500 (de 136-174 MHz) MHz, 50W;  

13.2. Unidade de controle para montagem em painel;  

13.3. Kit de montagem;  
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13.4. Microfone de mão com teclado (DTMF);  

13.5. 02 (duas) Antenas de ¼ de onda, cabos coaxiais e conectores;  

13.6. 02 (duas) Antenas de GPS, cabos coaxiais e conectores;  

13.7. Manual de instalação.  

14. INSTALAÇÃO:  

14.1. Todos os custos referentes a instalação, configuração, manutenção e integração dos rádios ao 
Sistema Digital Troncalizado desta SSP serão de responsabilidade da licitante e deverão ser feitas pela 
assistência técnica autorizada pelo fabricante.  

14.2.O transceptor e as antenas VHF e do GPS deverão ser instalados na viatura com as seguintes 
recomendações:  

14.3.O vivo do conector da terminação do cabo RG58 da antena para o transceptor deverá ser 
soldado;  

14.4. Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros de cabo RG58 de sobra, próximo ao 
transceptor, para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá ser presa com abraçadeiras 
plásticas no interior do veículo e não poderá ser enrolada formando um indutor o que pode prejudicar 
o desempenho do transceptor;  

14.5. Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros do cabo de alimentação de sobra, 
próximo ao transceptor para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá ser presa com 
abraçadeiras plásticas no interior do veículo;  

14.6.A CONTRATADA deverá apresentar, para cada modelo de viatura, um protótipo de instalação, 
onde deverão constar as disposições das instalações do rádio e das antenas nas viaturas.  

14.7.A CONTRATADA deverá mostrar o laudo de cada viatura com o resultado do VSWR da antena, 
com VSWR de no máximo 1.15 com os dados do técnico responsável.  

14.8.A CONTRATADA deverá entregar os terminais de rádio programados conforme a necessidade da 
CONTRATANTE e o destino final de cada terminal. 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 61 

 

Anexo I - D 

Referente ao item 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Veículo zero Km, tipo SUV, com modelo no mínimo correspondente à data da emissão 
da nota fiscal e da linha de produção comercial, carroceria inteiriça produzida em aço 
e original de fábrica, com 04 portas laterais e 01 (uma) tampa traseira, compartimento 
de passageiros e carga em um único ambiente, com local para transporte de detidos, 
em cor sólida e com características de identificação a serem determinadas pela 
Secretaria de Segurança Pública a que se destina o veículo.  
Cor: Veículo pintado na cor BRANCA E/OU PRETA sólida, no padrão original de fábrica 
ede linha de produção a serem determinadas pela Secretaria de Segurança Pública a 
que se destina o veículo, no momento da contratação.  
Grafismo/Pintura especial: Adesivado e/ou pintado com características de 
identificação a serem determinadas pela Secretaria de Segurança Pública a que se 
destina o veículo, no momento da contratação.  
Combustível: Flexível (gasolina / álcool em qualquer proporção) ou Gasolina; 
Capacidade mínima do tanque de 40 (quarenta) litros de combustível.  
Potência mínima de 110 c.v.; Cilindros: 03 (Cilindros);  
Alimentação: Convencional, por injeção eletrônica. Transmissão: Automática.  
Tração: Dianteira ou traseira 4x2.  
Sistema de freio: A disco nas rodas dianteiras e a disco ou tambor nas rodas traseiras.  
Altura (mm) mínima do solo: 150.  
Direção: Hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica. Sistema elétrico:  
Bateria: mínimo de 60 Ah.  
Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema.  
Compartimento de bagagem:  
Mínimo de 390 litros até os vidros, com o banco traseiro na posição normal.  
Equipamentos obrigatórios e acessórios:  
Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN;  
Cintos de segurança traseiros laterais de 03 pontos; retrovisores elétricos com 
acionamento interno.  
Ar-condicionado de fábrica integrado frio e com função desembaçante do para- brisa; 
Sistema de retenção suplementar (airbag) duplo de série para os ocupantes dos bancos  
dianteiros;  
Protetor de cárter ;  
Barras de proteção contra impactos laterais;  
Encosto de cabeça em todos os bancos: Sendo 2 nos bancos dianteiros e ao menos 2 
no banco traseiro;  
Tapetes de borracha para o interior; Brake-light;  
Limpador e lavador do vidro da tampa traseira; e Desembaçador (vidro traseiro 
térmico).  
Revestimento Interno Do Piso  
Revestido em material tipo vinílico resistente, não absorvente e lavável, na cor preta, 
além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (pvc) nos locais destinados aos 
ocupantes para apoio de pés, fixados por botoeiras e velcro, com velcros fixados na 
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parte superior do revestimento e inferior dos tapetes originais de borracha com a 
finalidade de evitar acidentes no embarque e desembarque dos ocupantes.  
Rádio Transceptor Móvel Digital (APCO25) Características mínimas:  
Disponível em VHF (de 136 – 174 MHz).  
Até 512 Canais – Padrão Troncalizado suportado.  
Operação troncalizada ASTRO®25 com criptografia digital compatível com ADP. 
Capacidade de SmartZone®, SmartZone Omnilink, SmartNet®.  
Configurações de Sistema Convencional Analógico MDC-1200 e Digital APCO P25.  
Receptor digital de largura de banda estreita e larga (6.25 kHz/12.5 kHz/25 kHz)  
Sinalização digital embarcados (ASTRO e ASTRO 25 Fase 2) GPS integrado.  
Iluminação inteligente. Perfil do Rádio.  
Lista de Chamadas Unificado.  
Vocoder Full Rate AMBE para Fase 1 (FDMA). Vocoder Half Rate AMBE+2 para Fase 2 
(TDMA). Atende a Especificação Militar 810 C, D, E, F e G. Padronização IP56 ou IP54.  
Utilizar o Software de programação do Consumidor (CPS). Suporta Comunicação USB.  
Desenvolvido no suporte FLASHport™.  
Reutilizar a maioria dos acessórios do XTL™, além dos novos acessórios IMPRES.  
Transmissor VHF (de 136-174 MHz).  
Faixa de Frequência / Bandsplits:  
Espaçamento de Canal: 25/12.5 Khz.  
Frequência Máxima de Separação: Full Bandsplit (a frequência de TX e RX podem ser 
programadas com qualquer valor dentro da faixa de operação do rádio). Potência de 
Saída do RF Classificada: 10-50 Watts.  
Estabilidade da Frequência (– 30°C to +60°C; +25°C Ref.): ±0.00020 %. Limite de 
Modulação: ±5 kHz / ±2.5 kHz.  
Fidelidade da Modulação (C4FM) 12.5kHz Canal Digital: 2.8%kHz. Emissões (Conduzidas 
e Irradiadas): a partir de –80 dBc e -20 dBm. Resposta de Áudio: +1, –3 Db.  
Zumbido e Ruído FM (25 KHz/12.5 KHz): -53/-50 dB. Distorção de Áudio: 2 %.  
Receptor VHF.  
Faixa de Frequência /Bandsplits: (de 136-174 MHz). Espaçamento de Canal: 12.5/25 
kHz.  
Frequência Máxima de Separação: Full Bandsplit (a frequência de TX e RX podem 
serprogramadas com qualquer valor dentro da faixa de operação do rádio). Potência 
de Saída de Áudio com Distorção de 3%: 7.5W.  
Estabilidade da Frequência (– 30°C to +60°C; +25°C Ref.):±0.00008 %. Sensibilidade 
Analógica 12 dB SINAD: a partir de -119dBm.  
Sensibilidade Digital 5% BER: a partir de -119dBm.  
Seletividade 25 kHz Canal: 85 dB 3.8. Seletividade 12.5 kHz Canal: 75 dB.  
Intermodulação (25kHz /12.5kHz): 84 dB / 85 dB. Rejeição de Espúrios: 95 dB. Distorção 
de Áudio: até 2%  
Rádio com Central de Controle O2:  
Tela grande colorida com iluminação inteligente ou monocromático:  
(três) linhas de texto x 14 caracteres, ou com quantidade inferior de linhas, desde  
que seja possível identificar com algarismos alfanuméricos o grupo ou canal de 
conversação que está sendo utilizado.  
5.4.11 (uma) linha de ícones.  
1 (uma) linha de teclas do menu.  
6Alto falante integrado de 7.5W. Montagem em painel.  
Botões e comutadores:  
botões programáveis.  
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Comutador multi-função de volume e canal ou que não sejam multi-função, desde 
queos mesmos estejam na parte frontal do rádio, de fácil acesso para o policial.  
Botão de emergência dedicado.  
Botão de navegação em 2 sentidos.  
GPS embarcado.  
Dimensões do Rádio Transceiver de Média Potência e Central de Controle O2– 
Montagem rápida: aproximadamente 69 x 207 x 233 mm, de modo que não impeçam 
a instalação do equipamento no painel das viaturas.  
Peso do Rádio Transceiver de Média Potência e Central de Controle O2–Montagem 
rápida: aproximadamente 2.45kg, de modo que não impeçam a instalação do 
equipamento no painel das viaturas.  
Criptografia ADP.  
Temperatura de Operação: -30° C / +60° C.  
Temperatura de Armazenamento: -40° C / +85° C. 10. Umidade: Per MIL-STD.  
Invasão de Água e Pó: IP56 ou IP54, MIL-STD .  
Garantia mínima de 24 meses.  
Composição:  
Terminal Móvel Digital APCO25), modelo referência APX 2500 (de 136-174 MHz) 
MHz,50W;  
Unidade de controle para montagem em painel; Kit de montagem;  
Microfone de mão com teclado (DTMF);  
02 (duas) Antenas de ¼ de onda, cabos coaxiais e conectores; 02 (duas) Antenas de 
GPS, cabos coaxiais e conectores;  
Manual de instalação.  
Instalação:  
Todos os custos referentes a instalação, configuração, manutenção e integração dos 
rádios ao Sistema Digital Troncalizado desta SSP serão de responsabilidade da licitante 
e deverão ser feitas pela assistência técnica autorizada pelo fabricante.  
O transceptor e as antenas VHF e do GPS deverão ser instalados na viatura com as 
seguintes recomendações:  
O vivo do conector da terminação do cabo RG58 da antena para o transceptor deverá 
ser soldado;  
Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros de cabo RG58 de sobra, 
próximo ao transceptor, para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá 
ser presa com abraçadeiras plásticas no interior do veículo e não poderá ser enrolada 
formando um indutor o que pode prejudicar o desempenho do transceptor;  
Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros do cabo de alimentação 
de sobra, próximo ao transceptor para que seja permitida futuras manutenções. A 
sobra deverá ser presa com abraçadeiras plásticas no interior do veículo; A 
CONTRATADA deverá apresentar, para cada modelo de viatura, um protótipo de 
instalação, onde deverão constar as disposições das instalações do rádio e das antenas 
nas viaturas.  
A CONTRATADA deverá mostrar o laudo de cada viatura com o resultado do VSWR da 
antena, com VSWR de no máximo 1.15 com os dados do técnico responsável.  
CONTRATADA deverá entregar os terminais de rádio programados conforme a 
necessidade da CONTRATANTE e o destino final de cada terminal.  
Sinalizador Visual  
Barra sinalizadora em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 
com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e 
altura entre 70 mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto do veículo;  
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Barradotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) 
ou perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor 
rubi, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV;  
Sistema luminoso composto por no mínimo 24 refletores sendo, 8 refletores frontais, 
8 refletores traseiros, 4 refletores laterais na esquerda e 4 refletores laterais na direita 
do sinalizador, cada um dotado de no mínimo 03 leds por refletor, na cor RUBI, com no 
mínimo 03 Watts de potência, refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais 
menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a 
permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o 
“design” do veículo permita. Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc;  
Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita:  
Cor predominante: Vermelho, com comprimento de onda de 610 a 630 nm; 
Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 90 Lumens típico.  
Categoria: AlInGaP;  
O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de 
microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos 
de altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25 ms a 2 seg. O circuito eletrônico 
deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos Leds devendo garantir também a 
intensidade luminosa dos Leds, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa 
rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos Leds. O consumo da 
barra nas funções usuais deverá ser em torno de 07A e o máximo (com todas as funções 
possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 12A;  
O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado e em deslocamento em situação de emergência e até 
mais 5 outros padrões de "flashs" distintos ou outras funções de iluminação a serem 
definidos / utilizados no futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser acionados 
separados ou simultaneamente no caso de se utilizar Leds e dispositivos de iluminação 
não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais);  
O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo 
o funcionamento independente de ambos os sistemas. Deverá ser instalado em local 
específico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado à 
instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina;  
O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automática, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado 
desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da 
bateria e possíveis falhas no acionamento do motor;  
O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de 
tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder 
valores não propícios;  
A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo-protótipo, 
os seguintes documentos:  
Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos leds, que comprove 
que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente 
especificação;  
Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a 
ser fornecido atende as normas SAE J575 e SAE J595 (Rev. JAN 2005), da SAE – Society 
of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe.  

Sinalizador acústico:  
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Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro  
de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc;  
Sistema de megafone com ajuste de ganho, e potência de no mínimo 70 W RMS, com 
interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor;  
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma 
de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de 
frequência utilizada pelas Polícias.  
Compartimento Para Transporte De Detidos (Cela)  
Compartimento para transporte de detidos adaptado no compartimento de bagagem, 
dotado de:  
Dimensões do compartimento: após concluída a adaptação, o compartimento de 
detidos deverá possuir dimensões mínimas não inferiores a 700 mm de altura (ponto 
mais baixo do assoalho ao ponto mais alto do teto, fora do local original do estepe), 
800 mm de largura (ponto máximo acima da caixa de roda e abaixo da linha do vidro) 
e 650 mm de profundidade (ponto máximo entre a divisória da cela e a tampa do 
compartimento).  
Deverá ser observado o constante da Resolução Nº 626/16 do CONTRAN, 
especificamente em relação a possuir ventilação eficiente na divisória de proteção e 
presença de luminosidade no compartimento de detidos;  
Reforço da fechadura  
O sistema de abertura da porta do compartimento traseiro deverá receber a proteção 
necessária a fim de evitar o acesso ao sistema de abertura ou sua violação;  
O mecanismo interno deverá ser isolado (do tipo blindado), não permitindo a abertura 
por qualquer tipo de objeto, a fechadura não deverá possuir sistema de abertura 
interno, do tipo trava antissequestro.  
Divisória de proteção  
Peça confeccionada em fibra ou ABS (acrilonitrila butadieno estireno) e policarbonato, 
ou similar, a ser instalada transversalmente atrás do banco traseiro, com a finalidade 
de isolar os ocupantes do compartimento traseiro dos demais ocupantes do veículo, 
sem, contudo, diminuir o campo de visão do motorista, quando utilizar o espelho 
retrovisor;  
A divisória será formada por uma parte opaca (inferior), confeccionada em chapa de 
fibra ou ABS (acrilonitrila butadieno estireno) ou similar, com espessura não inferior a 
3,5 mm, que se prolongará da base do compartimento traseiro até o alinhamento 
superior do banco, integrando-se a parte superior transparente, confeccionada em 
chapa de policarbonato com espessura não inferior a 3,5 mm, que se prolongará do 
alinhamento superior do banco até o teto;  
A divisória deverá ser dotada de perfil metálico em toda a sua extremidade, por meio 
do qual será feita a fixação na carroceria do veículo, bem como de sistema que permita 
adequada circulação de ar no interior do veículo, inclusive do ar-condicionado, caso o 
veículo possua sistema de saída do ar através de console no teto.  
Revestimento  
Peça inteiriça, confeccionada em fibra ou ABS (acrilonitrila butadieno estireno), ou 
similar, com espessura não inferior a 3,5 mm, a ser moldada e aplicada em toda a 
extensão da base do compartimento traseiro, prolongando-se nas laterais até o 
alinhamento dos vidros e integrando-se à parte inferior da divisória;  
Deverá possuir, no mínimo, 2 pontos de drenagem (com tampa) que permitam o 
escoamento total de líquidos utilizados para a limpeza do compartimento, 
devidamente canalizados de forma que os líquidos não caiam sobre qualquer parte, 
peça ou componente do veículo, incluindo-se os pneus do eixo traseiro e o estepe, caso 
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o mesmo seja localizado sob o assoalho, vedado a utilização de dreno para instalações 
residências e comerciais; Caso o estepe original seja alojado dentro do compartimento 
do porta-malas, este deverá ser adequadamente reposicionado, a fim de não 
comprometer a acessibilidade  
Prescrições Diversas:  
A adaptação deverá integrar-se perfeitamente ao veículo, de forma que não existam 
pontos que possam causar lesões aos ocupantes ou gerar vibrações e ruídos, bem como 
possibilidades de que os infratores da lei tenham acesso a qualquer equipamento, 
peças ou componentes existentes nesse compartimento;  
O espaço originalmente destinado aos ocupantes do banco traseiro deverá ser mantido 
inalterado;  
O Compartimento de detidos deverá ocupar o maior espaço possível do originalmente 
disponível ao compartimento de bagagens.  
Pintura e Grafismo  
Os veículos deverão ser entregues em cores branca e/ou preta original de fábrica ou 
por empresa homologada pelo fabricante, mantendo as garantias do fabricante. A Arte 
para o Grafismo deverá ser confeccionada pela empresa vencedora, conforme 
indicação da SSP-MA.  
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ANEXO I - E 

ESPECIFICAÇÕES PARA ADAPTAÇÃO DO RÁDIO COMUNICADOR NOS VEÍCULOS 

1. ESPECIFICAÇÃO DA PREDISPOSIÇÃO (SUPORTE) PARA INSTALAÇÃO DE RÁDIO MÓVEL A SER 
INSERIDO PELA CONTRATANTE APÓS A ENTREGA EM TODOS OS CARROS  

1.1. A predisposição para instalação do rádio transceptor móvel digital, deverá ser fornecida e 
executada pela CONTRATADA para todas as viaturas locadas, sendo instalado o suporte do rádio, o 
suporte do microfone, o cabo de alimentação, as antenas com GPS do rádio mediante aprovação prévia 
da Contratante com a supervisão da SSP, conforme as seguintes recomendações:  

1.2. A CONTRATADA deverá apresentar a SSP, para cada modelo de viatura, um protótipo de instalação 
(amostra), onde deverão constar as disposições das instalações do rádio, antenas e locais de passagem 
do cabeamento nas viaturas. A SSP aprovará os locais indicados ou indicará a CONTRATADA qual é o 
melhor local da viatura para executar as instalações;  

1.3. Havendo qualquer dificuldade técnica para funcionamento do rádio em razão de falhas no serviço 
de predisposição para instalação do rádio digital, a CONTRATADA deverá sanar os problemas no prazo 
máximo de 48 horas após acionamento formal pela CONTRATANTE;  

Para a composição do preço do serviço de predisposição do rádio a CONRATADA deverá ter como 
referência os Rádio Transceptor Móvel Digital (APCO25) (ou modelo superior de mesmo padrão) em 
utilização pela SSPDS, a ser confirmado pelo setor técnico responsável por telecomunicação no ato da 
contratação;  

1.4. No serviço de predisposição para instalação do rádio digital, incluem-se os custos dos cabeamentos, 
antenas com GPS, conectores, consoles, suportes e demais acessórios necessários para a execução 
desse serviço;  

1.5. A predisposição prevista para instalação do rádio digital deverá ser realizada pela CONTRATADA de 
modo a atender as características do rádio que será adquirido pela SSP. Em caso de modificação das 
especificações do rádio atualmente utilizado pela SSP, caso sejam realizados novos contratos de 
aquisição, as novas viaturas a serem adquiridas deverão apresentar predisposição para os rádios a 
serem indicados, tempestivamente, pela CONTRATANTE;  

1.6. Para efeito prático deste anexo, em razão de seu teor essencialmente orientativo, em caso de 
omissões não expressas, devem ser considerados quaisquer outros requisitos técnicos indispensáveis 
que se façam necessários à finalidade e ao propósito de predisposição de rádios móveis embarcados 
sob a total responsabilidade da CONTRATADA, motivo pelo qual, os custos para tal fornecimento devem 
ser estimados e previstos para fins de apresentação de proposta, independente de modelo/veículo 
homologado no certame.  
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ANEXO I-F 

PLANO DE AMOSTRAGEM E INSPEÇÕES 1 – PLANOS DE AMOSTRAGEM: 

1.1. Para os protótipos dos itens 01 e 02 observar o que está descrito no Anexo C deste termo.  

1.2. Para todos os itens observar este Anexo. Para fins de realização de inspeção e testes de 
desempenho, a pedido discricionário da CONTRATANTE, deverão ser apresentadas as seguintes 
amostras:  

1.3. Apresentação de protótipo  

a. Antes de iniciar a produção dos veículos locados pela CONTRATANTE, a empresa contratada deverá 
apresentar ou disponibilizar um protótipo do veículo, com as transformações previstas neste termo.  

b. Possíveis custos do transporte de representante ou equipe de Comissão 
desembolsados/providenciados por conta da empresa contratada. de Avaliação e Recebimento de 
Materiais da CONTRATANTE, até o local da vistoria do protótipo, serão  

c. No momento da inspeção, deverá também fazer-se presente, um representante da montadora do 
veículo, visando a garantia do produto acabado e seu respectivo pós-venda.  

1.4. No Recebimento  

a. Cada lote entregue será inspecionado em sua totalidade.  

b. Outros planos de amostragem poderão ser previstos de acordo com a conveniência administrativa, 
especialmente nos casos em que se deseja maior ou menor severidade na inspeção, maior celeridade 
e/ou menor custo na realização das inspeções.  

2. Inspeções  

2.1. Tolerâncias e Permissões  

a. Serão considerados defeitos críticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que possam de forma 
direta ou indireta alterar as características normais do veículo ou inviabilizar o seu uso no policiamento 
ou atividades da CONTRATANTE.  

b. A ocorrência de um defeito crítico implicará na devolução do veículo ao fornecedor para solução da 
irregularidade.  

2.2. Itens de verificação  

a. No recebimento dos veículos serão realizadas inspeções para verificação dos seguintes defeitos 
críticos:  
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a.1. Existência de rugas, bolhas ou diferenças na pintura do veículo.  

a.2. Existência de defeitos e ou incorreções nos grafismos aplicados ao veículo.  

a.3. Aspecto geral das lanternas traseiras e dianteiras e faróis, quanto a possíveis defeitos, trincas ou 
quebras.  

a.4. Funcionamento anormal de qualquer lâmpada.  

a.5. Ausência de identificações do número de chassi nos vidros, no chassi, em plaquetas e etiquetas 
no veículo.  

a.6. Funcionamento anormal dos equipamentos e acessórios elétricos.  

a.7. Nível de óleo do motor fora das especificações do fabricante.  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2025– SALIC/MA 

SEAD/00172/2024 
 

ANEXO II 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 – SEAD 

 
 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD através da SECRETARIA 
ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC,  órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 
06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, 
Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado 
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, a Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, 
conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei 
Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual 
nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais 
legislações aplicadas à espécie para atender as demandas dos órgãos interessados.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES  
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação (mensal) de veículo automotor (sem motorista e sem 
combustível), tipo viatura (caminhonete pick-up cabine dupla), caracterizada (ostensivo), com transceptor 
móvel, plotagem, quilometragem livre, com manutenção preventiva e corretiva, de interesse do(s) órgão(s) 
participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 
00172/2024-SALIC/SEAD. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 
Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades.  
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo:  
 

EMPRESA: XXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX  Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX  CPF: XXX.XXX.XXX-XX  



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 71 

 

RG:XXXXXXXXXXXXXXX 

 
Quadro de Especificações 

Tipo Item Descrição Unidade Código Qtde Valor Unit Valor Total 

        

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO-SEAD, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS-
SALIC, por meio da Superintendência de Registro de Preços, consoantes Decreto Nº 38.338, de 06 de junho 
de 2023.  
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou 
contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.  
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS  
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.  
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro.  
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Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo ao mercado.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da 
ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que  não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e  órgãos participantes.  
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão  exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento  convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não  podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro  de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não  participantes que aderirem.  
Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos 
os itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa 
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses:  

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado.  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos art. 156 da Lei n° 14.133/2021.  

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência.  
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela;  
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Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis.  
Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os 
fornecedores licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.  
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025– SALIC/MA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.  
Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, e legislações correlatas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.   
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.  

 

São Luís – MA, xx de xxxx de 2025.  
 
 
 

Aline Pinheiro Vasconcelos 
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégica 

SALIC/SEAD 
 
 

 
Representante da Empresa 

Nome da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2025 – SALIC/MA 
SEAD/00172/2024 

 
APÊNDICE - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cadastro de Reserva dos Fornecedores 
 

Classificação 
Fornecedor 

licitante 
CNPJ ITENS Tipo de Registro 

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2025 – SALIC/MA 
SEAD/00172/2024 

 
 

CONTRATO Nº ......... xx/2025 
PROCESSO Nº 0172/2024-SALIC/SEAD 

 
 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM        O 
ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS  DA 
............................. E A EMPRESA......................... 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO (MENSAL) DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
(SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL), TIPO 
VIATURA (CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA), 
CARACTERIZADA (OSTENSIVO), COM TRANSCEPTOR 
MOVEL, PLOTAGEM, QUILOMETRAGEM LIVRE, COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

 

 
O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 
.............................................., RG nº ...............................,   CPF   nº   ...............................,   residente   nesta   
Capital, e   de   outro, a   empresa ..............................................,,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº   
...............................,   Inscrição   Estadual  nº..............................., situada na , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por .............................................., RG nº ..............................., CPF 
nº ...............................,têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão nº 091/2025 SALIC/MA e do Processo Administrativo nº 
0172/2024-SALIC, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto nº 15.941/23, Decreto 
16.118/23,  
 
Decreto nº 16.122/23, Decreto nº 16.138/23, Decreto nº 11.462/23, bem como dos Decretos Estaduais nº 
38.136/23 e Decreto nº 38.137/23, e suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, haja vista a revogação do Decreto Estadual nº 36.184/2020 em 01 de 
abril de 2023, pelo artigo 58 do Decreto nº 38.136/2023, em conformidade também ao decreto nº 
38.728/2023 que sintetiza os anteriores e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO (MENSAL) DE VEÍCULO AUTOMOTOR (SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL), 
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TIPO VIATURA (CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA), CARACTERIZADA (OSTENSIVO), COM 
TRANSCEPTOR MOVEL, PLOTAGEM, QUILOMETRAGEM LIVRE, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, em conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I) do Edital do PREGÃO Nº xx/2025- SALIC/MA e da proposta apresentada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência da contratação é de 1 ano da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O serviço é enquadrado como continuado com prazo de vigência fixado em 1(um) 
ano, tendo em vista que a interrupção comprometeria a continuidade das atividades da Administração 
Públicas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO:A contratação do presente serviço se dará por meio de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no tipo menor preço por lote, pelo Sistema de Registro de Preços.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  
A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 
11.462/23, bem como dos Decretos Estaduais nº 38.136/23, Decreto nº 38.137/23 e Decreto 38.728/23, e 
suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de Locação 
de Veículos Automotores (sem motorista e sem combustível) tipo viatura (caminhonete pick-up cabine 
dupla), visa atender às necessidades operacionais e administrativas da Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Maranhão. A locação desses veículos proporcionará maior mobilidade e eficiência aos servidores, 
otimizando o atendimento à população e permitindo uma melhor execução das atividades governamentais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Considerando a necessidade de disponibilização de veículos para o deslocamento de 
pessoal nas atividades realizadas pela Administração Pública, com o objetivo de realizar a implantação de 
programas de políticas públicas no Estado do Maranhão, garantir a segurança e promover a otimização dos 
serviços prestados pelos Órgãos Participantes, bem como haja vista a eventual indisponibilidade de veículos 
de propriedade do Governo do Estado do Maranhão para suprir as demandas dos Órgãos Participantes, faz-
se necessária a abertura de procedimento licitatório visando a contratação do objeto supracitado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A locação de veículos representa uma alternativa econômica em comparação à 
manutenção de uma frota própria, reduzindo custos com manutenção, depreciação e seguros. A medida 
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também permite uma gestão mais flexível e eficiente dos recursos públicos, garantido que os veículos 
estejam sempre em condições adequadas de uso e contribuindo para a sustentabilidade financeira do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VINCULAÇÃO 

 
Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n° 
xxx/2025- SALIC/MA, a ata de registro de preço nº xxx/2025 e a proposta de preços da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR TOTAL 

 
O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (. .................... ). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a parƟr da assinatura dele, podendo ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vista a obtenção de preços e condições mais 
vantajosos para a CONTRATANTE, por se tratar de prestação de serviço de natureza conơnua dotado de 
habitualidade e essencialidade, limitada a 60 (sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO FORNECIMENTO DO OBJETO: 
 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de 
Despesas ou servidor designado pela CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, 
preços unitários e totais.         

CLAÚSULA NONA: DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – SSP/MA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 
 
I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 

II. Essa contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto ao descarte 
dos materiais. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação 
observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na 6ª Edição do 6ª Edição Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis setembro/2023 da AGU:  

 

III. “A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca devolver os 
resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, prioritariamente, pelos 
seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e 
eletroeletrônicos”. Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa contratação de 
modo a dar continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, com fulcro no inciso 
I do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I da IN 58/2022. 

 
Garantia da contratação 
 
I. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  

 
II. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.  

 

III. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato.  

 

IV. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  
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Vistoria  
 
I. Não há necessidade de realização de avaliação prévia de execução dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada e 
subcontratação) para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois 
eles não apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 
representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei Estadual 
10.403/2015. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: DA Subcontratação 
 
I. Não é admitida a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega: 
 

I. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do Órgão participante, 
ficando a contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o veículo no prazo máximo de 
até 15 (quinze) dias corridos, contado a partir da solicitação. 

  
II. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo 

Órgão Demandante.  
 

III. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser 
encaminhada ao Órgão Demandante, até 05 (cinco) dias antes do término do prazo 
indicado no item 9.1 do Termo de Referência;  

 

IV. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
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V. A determinação e indicação dos locais para prestação dos serviços serão indicadas 
na Ordem de Serviço, no momento de sua devida emissão, considerando a os limites do 
Estado do Maranhão regida pela Lei Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 
2015. 

 
Requisição dos serviços 
 
I. A requisição dos veículos ocorrerá por meio de Ordem de Serviço a ser assinado pelo ordenador de 
despesas da CONTRATANTE, conforme necessidade das Unidades do Sistema de Segurança Pública do Estado 
do Maranhão, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
 
I. Na manutenção dos veículos locados, deverão ser utilizadas, preferencialmente, peças genuínas e/ou 

originais, sendo vedada a utilização de peças remanufaturadas;  
 
II. A CONTRATADA deverá custear e realizar todas as inspeções, revisões e intervenções de manutenção 

previstas pelo fabricante, inclusive com as devidas substituições de peças, componentes e equipamentos 
embarcados que necessitem de tal procedimento;  

 

III. A empresa CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em ótimas condições de 
segurança os veículos locados, podendo ser substituído, caso necessário;  

 

IV. A CONTRATADA deverá garantir a substituição do veículo locado, por igual ou similar, em caso de pane 
e/ou defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, definitiva ou temporária;  

 

V. Na ocorrência de substituição definitiva, o novo veículo deverá atender as especificações mínimas 
obrigatórias conforme o Contrato;  

 

VI. Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, conforme 
recomendações do fabricante e/ou corretiva;  

 

VII. Quando ocorrer defeito de qualquer ordem, ficando o veículo sem condições de uso e se o defeito 
ocorrer quando o veículo estiver em outro Município, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo em até 24 
(vinte e quatro) horas a partir da notificação; 
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VIII. Quando ocorrer defeito de qualquer ordem ficando o veículo sem condições de uso e, se o defeito 
do veículo ocorrer no Município de São Luís, por imobilização por defeito de qualquer natureza, a 
CONTRATADA substituirá o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
comunicação, respeitada a reserva técnica;  

 
IX. A manutenção dos veículos locados deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 horas, devendo ser 

justificado tecnicamente qualquer extrapolação do prazo acima estipulado;  
 

X. Todos os equipamentos embarcados que acompanham os veículos (a exemplo de sinalizador, terminal 
móvel, entre outros) a manutenção preventiva e corretiva é de responsabilidade da CONTRATADA, 
exceto quando ficar comprovado mau uso;  

 

XI. A CONTRATADA está isenta de qualquer responsabilidade referente a reparo de pneus (furo e válvula). 
 

Manutenção preventiva dos veículos 
 

I. A CONTRATADA será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e 
equipamentos e dos equipamentos embarcados objeto da contratação, devendo ser realizada nas 
periodicidades recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes do Manual do Proprietário de cada 
veículo, mantendo em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene;  

 
II. A CONTRATADA deverá agendar junto a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas, a relação dos veículos que serão submetidos à revisão/manutenção preventiva;  
 

III. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros, 
pneus, pastilhas de freio e demais suprimentos dos veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto;  

 

IV. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como 
a verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do alinhamento da direção;  

 

V. A CONTRATADA deverá substituir os pneus quando apresentarem risco, devendo também 
ser substituídos, também, em qualquer situação que apresentarem desgaste anormal, danos decorrentes de 
vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou proporcionar 
risco de acidentes. 
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Manutenção corretiva dos veículos 
 

I. A manutenção corretiva, que é de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ocorrer sempre que 
necessário para substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele, exceto 
quando ficar comprovado mau uso;  

 
II. A substituição temporária do veículo deverá ser feita através do fornecimento de “Ficha de Vistoria”, em 

02 vias, contabilizando-se apenas a quilometragem utilizada pela CONTRATANTE; 
 

III. Os veículos serão encaminhados pela CONTRATANTE para manutenção preventiva ou corretiva em local 
indicado pela CONTRATADA; 

 
 IV. Todos os custos referentes a instalação, configuração, manutenção e integração dos rádios ao 
Sistema Digital Troncalizado desta SSP serão de responsabilidade da licitante e deverão ser feitas pela 
assistência técnica autorizada pelo fabricante; 
 
V Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros do cabo de alimentação de sobra, 
próximo ao transceptor para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá ser presa com 
abraçadeiras plásticas no interior do veículo; 
 

VI.  Alimentação deverá ser feita de duas baterias, sendo o chassi original do fabricante e uma 
outra, independente, para o sistema de sinalização adicional e outros acessórios elétricos. Essa segunda 
bateria deverá ter no mínimo 120 ah, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, 
devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução dela; 
 

VII. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro 
de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e 
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes 
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de 
intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação 
eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos; 
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VIII. 03 (três) câmeras do tipo micro câmera CCD, colorida, definição superior a 450 linhas, 
possibilidade de visualização com 0% de luminosidade, sendo 01 (uma) câmera na parte traseira superior 
externa com visão para retaguarda e 02 (duas) câmeras com utilização de lentes que permitam a visualização 
de todos os presos acomodados, instaladas nos dois compartimentos cela (uma em cada) junto a divisória 
metálica situada na parte superior central de cada habitáculo. As câmeras deverão ser protegidas por solução 
antivandalismo a ser implementada na carroceria externa do veículo (câmera traseira) e na própria chapa 
metálica no fundo do habitáculo cela (câmeras do compartimento cela). Não serão aceitos soluções 
antivandalismo do tipo dome. Deverá ser criado um acesso às câmeras para eventual manutenção. 
 
Da Isenção de IPVA 
 
São isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA os veículos de 
propriedade do Estado, conforme previsto no art.91°, inciso I, da Lei Nº 7.799 DE 19/12/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avançados e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
 PARÁGRAFO TERCEIRO: O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Rotinas de Fiscalização 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Fiscalização Técnica 
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I. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
II. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

III. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

IV.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V); 

 

V.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Fiscalização Administrativa 
 
I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);  

 
II. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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PARÁGRAFO OITAVO:  Gestor do Contrato 
 
I. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV); 

 
II.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que  

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 
 
III. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III); 

 
IV.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 
 

V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);  
 

VI. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 86 

 

VII. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORMA DE FORNECIMENTO 
 

Forma de fornecimento 

 
O fornecimento do objeto será parcelado, conforme a necessidade do Órgão.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades do Órgão 
participante, ficando a contratada na obrigatoriedade de disponibilizar o veículo no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias corridos, contado a partir da solicitação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo 
Órgão Demandante. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão 
Demandante, até 05 (cinco) dias antes do término do prazo indicado no paraágrafo primeiro.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO:  A determinação e indicação dos locais para prestação dos serviços serão indicadas na 
Ordem de Serviço, no momento de sua devida emissão, considerando a os limites do Estado do Maranhão 
regida pela  Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 2015. Toda manutenção do veículo, preventiva 
e corretiva por desgaste natural ficará por conta da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A quantidade de motoristas utilizados e sua logística serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, devendo esta:  
 

I. Manter os seus motoristas, quando em horário de trabalho, bem trajados e identificados por 
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crachá de identificação fornecido pela CONTRATADA;  
 

II. Ter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo, mantendo em dia todos os encargos e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;  

 
III. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das Leis 

de Trânsito; 
 

IV. Os veículos deverão possuir seguro total. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Do recebimento 
 

I. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 cinco) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022); 
 

II.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga;  
 

III. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022); 

 
 

IV.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 
 

V. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo; 

 
VI.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:  

 
a. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 

 
b. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
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salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 
outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  

 
VII. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
  
VIII. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
IX A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 15.4.10. O recebimento provisório 
também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis; 

 
X. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 

 
XI. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

 
XII. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

 
a. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

 
b. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
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indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  

 
c.       Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos    serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 

d.       Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o  valor exato 
dimensionado pela fiscalização;  

 
e. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
 
XIII. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento; 

 
XIV.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
XV.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Prazo do pagamento 
 

I. O pagamento será efetuado no prazo de até (30) trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa e após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
 

II. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes formulas: 

 
I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP,  
onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Forma de pagamento 
 

I. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
 

II. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

 
III. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 
IV. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

 
V. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  

 
VI. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo 
demostrar por meio da seguinte documentação:  

 
a. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária  
b. Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  
d. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;  
e. Outros que sejam necessários para a realização do certame;  

 
VII. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação.  
 

VIII. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 
do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 

PARÁGRAFO QUARTO: O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no termo de referência, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa e após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP,  
onde: 
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.     
 
PARAGRAFO TERCEIRO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
PARAGRAFO QUARTO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
PARAGRAFO QUINTO: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
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vigente. 
 

PARAGRAFO SEXTO: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo demostrar 
por meio da seguinte documentação:  
 

I. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  
 

II.  Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  
  

III. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  
 

IV. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;  
 

V.  Outros que sejam necessários para a realização do certame.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 
retificação e reapresentação.  
 
PARÁGRAFO NONO. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATANTE: 
 

I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
 

II. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

 
III. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 

do Termo de Referência; 
 

IV. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

 
V. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 
  

EDITAL PE Nº 091/2025-SALIC/SEAD/MA 93 

 

 
VI. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 
 

VII. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA: 
 

I. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
II.  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE;  
 

III. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 

IV.  Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

 
V. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato;  
 

VI. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco 
por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
VII. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
 

VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 

imediato as reclamações. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de 
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Atividades realizadas; 
 

X. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 

 
XI. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o 

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 
apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de 
qualidade dos serviços a serem fornecidos; 

 
XII. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os serviços objeto deste termo, nos quais forem verificadas imperfeições, vícios, 
negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos ou da aplicação dos produtos, a 
critério da CONTRATANTE, que lhe assinará prazo compatível para a adoção das providências ou 
conclusão dos reparos a realizar;  

 
XIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência, quando for o caso; 

 
XIV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA ANTICORRUPÇÃO  

 
Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar 
integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se 
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao 
contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 
 

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 
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e)  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 
f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do sistema financeiro nacional;  

g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 
8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados 
nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em 
um prazo razoável. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas 
medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação 
surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de 
corrupção e promover uma cultura de integridade na organização. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 
independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA CONSULTA AO CEI 

 
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da CONTRATADA 
ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI 
para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, 
consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE não 
realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 
de julho de 1996. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

II. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 

 
III. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

IV. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
 

 
V. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 137, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a não observância às obrigações previstas no Termo de Referência e Edital, assim 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e ocorrerá 
nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DAS COMUNICAÇÕES 
 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo     consideradas comunicações verbais. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DA HABILITAÇÃO 
 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a publicação condição indispensável à sua       
eficácia. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: DA SUSTENTABILDADE 
 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos; 
 
Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá:    
   
PARAGRAFO PRIMEIRO: Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade 
ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, 
de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – IN /SLTI/MPOG;     
                     
PARAGRAFO SEGUNDO: Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), nos termos da Lei n° 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e 
garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e 
produtos adquiridos.                                             

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em _ (  ) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 
 
 

São Luís, de de 2025. 
 
 

 

CONTRATANTE 
 
 

 
CONTRATADA 

 
 
  

TESTEMUNHA: 

 

                                                          RG Nº                                                          RG Nº 
CPF Nº                                                          CPF Nº 

 


